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ESTADO DE MA TO GROSSO 

LEI N2 3 450, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1973 • 

Autoriza a abertura de cr~dito especia1,no v~ 
lor de Cr$ 93.452,76 (noventa e três mil, ~ 
trocentos e cincoenta e dois cruzeiros e s~ 

tenta e seis centavos),ao Departamento de O - . -bras Pdb1icas,~rgao da Secretaria de Viaçao e 
Obras Pdblicas do Estado,para o fim que men 
ciona. 

Faço saber que a Assemb1~ia Legislativa do Estado decr~ 

ta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

no corrente exerc!cio, na Delegacia Administrativa do Tesouro do Estado 

o cr~ito especial de Cr$ 93.452,76 (noventa e três mil, quatrocentos e 

cincoenta e dois cruzeiros e setenta e seis centavos), em favor do D~ 

partamento de Obras Pdblicas do Estado D.O.P., &gão vinculado 1 Sec!:e 

taria de Viação e Obras Pdb1icas e destinado ao pagamento de saldo dev~ 

dor de obras realizadas no Bloco de Ensino III da Cidade Universit4ria 

de Cuiab4. -Artigo 2!! - As despesas decorrentes da execuçao da pr~ 

sente lei correrão à conta da verbal Q9--Secretaria de Planejamento e 

Coordenação Gera1- 3.09.01.07.09 -Gabinete do Secret4rio-5.0.0.0 - De~ 

pesas de Transferências Correntes- 5.1.9.0 - Diversos - 02-Reserva para 

aumento anual do funcionalismo pdblico estadual. 

Artigo 32 - Esta lei entrar! em vigor na data de sua p~ 

b1icação, revogadas as disposições em contr!rio. 

PaUcio A1encastro,em Cuiab!, 26 de novembro 

1 973, 15211 da Independência e 852 da Repdblica. 
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